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NOTA PRÉVIA À 5ª EDIÇÃO

Nesta nova edição procedemos à atualização do texto ‘Tratado de Lisboa 
e o quadro institucional da União’, em virtude da saída do Reino Unido 
da União Europeia em 31 de janeiro de 2020.

Além disso, reformulamos os outros textos, introduzindo os esclareci-
mentos prestados pelo Tribunal de Justiça, designadamente, em relação ao 
artigo 50.º do 'Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (acór-
dão Wightman e o. / Secretary of State), quanto à eficácia horizontal da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (acórdãos Egenberg 
e Bauer) e relativamente à crise da rule of law em certos Estados-Membros 
(acórdãos Comissão/Polónia)

Espera-se que esta quinta edição continue a contribuir para o estudo 
aprofundado das temáticas europeias.

Porto, 2 de março de 2022
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NOTA PRÉVIA À 4ª EDIÇÃO

Nesta quarta edição, acrescentamos ao conjunto de textos já existentes 
sobre as alterações introduzidas pelo Tratado de Lisboa ao Tratado 
da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia um breve apontamento sobre a relação da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia com a Convenção para a proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e com a Carta Social 
Europeia. Atualizamos ainda o primeiro e o terceiro textos desta obra, 
tendo em conta as alterações que se adivinham com a saída do Reino 
Unido da União Europeia, bem como as últimas alterações institucionais 
ocorridas, com destaque para a nova composição do Tribunal Geral. Por 
fim , procedemos à atualização da jurisprudência do Tribunal de Justiça, 
sempre que tal nos pareceu relevante.

Espera-se que esta nova edição corresponda, mais uma vez, às 
expectativas dos seus destinatários e contribua para estimular o estudo 
do processo de integração europeia.

Porto, 18 de Fevereiro de 2017
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NOTA PRÉVIA À 3ª EDIÇÃO

Esta terceira edição mantém o conjunto de estudos sobre as alterações 
introduzidas pelo Tratado de Lisboa ao Tratado da União Europeia, e ao 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e acrescenta uma 
novo texto intitulado O caso das pensões eslovacas: nótulas sobre o princípio do 
primado e o pluralismo constitucional. Além disso, procedemos à atualização 
de alguma jurisprudência do Tribunal de Justiça, destacando-se, em 
particular, a referência ao acórdão Inuit, pelos esclarecimentos prestados 
quanto ao conceito de ato regulamentar, bem como a menção aos acórdãos 
Åkerberg Fransson e Melloni, pelos contributos dados quanto ao sentido e 
alcance de certas disposições da Carta de Direitos Fundamentais da União 
Europeia.

Esperamos que a presente obra continue a contribuir para o estudo 
aprofundado destes temas.

Porto, 4 de março de 2014
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NOTA PRÉVIA À 2ª EDIÇÃO

O objecto desta obra é um conjunto de estudos sobre as alterações, de 
natureza essencialmente institucional, introduzidas pelo Tratado de 
Lisboa ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, com vista a reforçar a eficiência e a legitimidade 
democrática da União.

Publica-se agora a segunda edição, reformulando o primeiro texto, 
dedicado à apresentação do quadro institucional da União, em virtude 
da adesão da Croácia, que se torna, em 1 de Julho de 2013, o 28.º Estado- 
-Membro da União Europeia.

Porto, 20 de Fevereiro de 2013
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NOTA PRÉVIA À 1ª EDIÇÃO

A presente publicação visa colocar à disposição de todos aqueles que 
estudam, e se interessam pelas questões europeias, um conjunto de textos 
elaborados para responder a solicitações várias, ocorridas entre Março 
de 2010 e Dezembro de 2011, e que apresentam breves reflexões sobre 
algumas das alterações introduzidas pelo Tratado de Lisboa ao Tratado da 
União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

O primeiro estudo é dedicado à apresentação do quadro institucional 
vigente na União Europeia, tendo em especial atenção as alterações 
introduzidas pelo Tratado de Lisboa. O segundo, o terceiro e o quarto 
estudos visam analisar o interesse das alterações introduzidas pelo 
Tratado de Lisboa ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
quer no âmbito do reenvio prejudicial, quer no plano do contencioso da 
legalidade. O quinto, e último estudo, aborda a questão da proteção dos 
direitos fundamentais no contexto da União Europeia, tendo em conta o 
impacto da entrada em vigor do Tratado de Lisboa.

Espera-se que a presente publicação contribua para aprofundar o 
interesse pelo estudo dos temas enunciados.

Porto, 20 de Janeiro de 2012
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